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REPRESENTANTES DA
CONCESSIONÁRIA

Enily Peixoto – Especialista Regulatório
Wesley Cândido Alves – Especialista em Processos de Esgoto
Ramon Macedo – Encarregado de Manutenção de Rede

UNIDADE/OBRA
FISCALIZADA Empresa REGINAVES (Reginaves Indústria e Comércio de Aves LTDA)

ENDEREÇO DA
UNIDADE/OBRA
FISCALIZADA

Estrada Caribú nº 418, bairro Freguesia, Jacarepaguá, Rio de Janeiro

TIPO DE
FISCALIZAÇÃO Programada

OBJETIVO DA
FISCALIZAÇÃO

Verificar se o deságüe da Rede de Esgotos Sanitários situada à estrada
Caribú é realizado na Estação Elevatória de Esgotos Bruto de Jacarepaguá

MOTIVO DA
FISCALIZAÇÃO

Manifestação da Empresa REGINAVES sobre suposto extravasamento da
Rede de Esgotos Sanitários na Galeria de Águas Pluviais

PERÍODO DE
FISCALIZAÇÃO 30/09/2025, 15/10/2025 e 14/11/2025

FATOS RELEVANTES E NORMAS APLICÁVEIS

A fiscalização foi realizada em três datas devido a extensão da Rede de Esgotos Sanitários.

Fiscalização nas datas de 30/09/2025 e 15/10/2025

Nas datas de 30/09/2025 e 15/10/2025, a Equipe de Fiscalização da AGENERSA/CASAN, composta pelos
servidores Luiz Henrique e Luiz Alfredo, esteve presente juntamente com a Equipe da Iguá, na Estrada
Caribú nº 418, onde está situada a Empresa REGINAVES, visando constatar o destino final da Rede de
Esgotos Sanitários (RES), situada à Estrada Caribú.

Na data de 30/09/2025, representando a Empresa REGINAVES, estava presente o senhor Paulo Eduardo
Fonseca Barbosa.

Na data de 15/10/2025, representando a Empresa REGINAVES, estava presente a senhora Luciane S.
Rocha e o senhor Luiz Alexandre.

Conforme informado no Relatório de Fiscalização AGENERSA/CASAN nº 030/2025, devido a quantidade
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de lodo encontrado nos PVs da Rede de Esgotos Sanitários (RES) , o último PV onde foi visto o corante,
está localizado em frente ao nº 619 da Estrada Caribú. Portanto, na fiscalização de 30/09/2025 iremos
acompanhar o encaminhamento a partir deste PV.

Visando agilizar o serviço, em um determinado momento da fiscalização de 30/09/2025, foi utilizado um
caminhão para desentupir esgoto com água pressurizada.

A Equipe de Fiscalização da AGENERSA/CASAN, constatou que:

· como visto anteriormente no Relatório de Fiscalização AGENERSA/CASAN nº 030/2025, a Estrada
Caribú é provida de Rede de Esgotos Sanitários ( RES), localizada no terço da rua e Galeria de
Águas Pluviais (GAP), localizada no passeio público, onde estão situados os imóveis de números
ímpares;

Foto 1 – PV da Rede de Esgotos Sanitários (RES) localizado na estrada Caribú

 

Foto 2 – Galeria de Águas Pluviais no passeio público da estrada Caribú
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· após despejo do corante no PV situado em frente ao nº 619 da Estrada Caribú, foi constatado o
encaminhamento do esgoto passando pelo PV situado na esquina da Estrada Caribú com Rua
Tenente Coronel Muniz de Aragão, pelo PV em frente ao nº 551 da Rua Tenente Coronel Muniz de
Aragão, chegando até o o PV situado na esquina da Rua Tenente Coronel Muniz de Aragão com
Rua Oswaldo Santiago (foto 3);

Foto 3 – PV situado na esquina da Rua Tenente Coronel Muniz de Aragão com Rua Oswaldo Santiago

 

· o esgoto se encaminha ao longo da Rua Oswaldo Santiago até o PV situado na esquina desta rua com
a Avenida Canal do Anil (fotos 4 e 5);

Foto 4 – PV localizado em frente ao nº 50 da Rua Oswaldo Santiago
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Foto 5 – PV localizado na esquina da Rua Oswaldo Santiago com Avenida Canal do Anil

 

· a partir do PV situado na esquina da Rua Oswaldo Santiago com a Avenida Canal do Anil, foi
utilizado um caminhão para desentupir esgoto com água pressurizada, visando agilizar o serviço
(foto 6);

Foto 6 – Caminhão de esgoto com água pressurizada

 

· após a introdução de água pressurizada através de uma mangueira no PV situado na esquina da Rua
Oswaldo Santiago com a Avenida Canal do Anil, foi constatado o encaminhamento do esgoto ao
longo da Avenida Canal do Anil até o último PV antes do sifão de esgoto (fotos 7, 8, 9 e 10);
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Foto 7 – Um dos PVs situados ao longo da Avenida Canal do Anil

 

Foto 8 – Água pressurizada inserida através de uma mangueira
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Foto 9 – Último PV da Avenida Canal do Anil antes do sifão

 

· sem a pesença do caminhão de esgoto, foi introduzido corante no último PV antes do sifão e
constatado o encaminhamento do esgoto até o PV receptor do sifão (fotos 10 e 11);

Foto 10 – PV receptor do sifão localizado na Avenida Canal do Anil
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Foto 11 – PV receptor do sifão localizado na Avenida Canal do Anil

 

· após despejo do corante no PV receptor do sifão, foi constatado o encaminhamento do esgoto até o
PV localizado em frente ao nº 1775 da Avenida das lagoas (fotos 12 e 13);

Foto 12 – PV em frente ao nº 1775

 

Relatório de Fiscalização - RF/AGENERSA/CASAN Nº 378/2025 (119440366)         SEI SEI-480002/008759/2024 / pg. 7



Foto 13 – PV em frente ao nº 1775

 

· novamente foi inserido corante no PV em frente ao nº 1775 da Avenida das Lagoas, e constatado o
encaminhamento do esgoto ao longo da via até o PV localizado em frente ao nº 1961da Avenida
das Lagoas (foto 15);

Foto 15 – PV em frente ao nº 1961

 

Na data de 15/10/2025, aproveitando ainda a presença do senhor Luiz Alexandre, representante da
Empresa REGINAVES, a Equipe de Fiscalização da AGENERSA/CASAN fiscalizou também parte da
Galeria de Águas Pluviais, devido a informação de um suposto extravasor que partiria de um PV para uma
caixa de areia.

A Equipe de Fiscalização AGENERSA/CASAN, constatou que:

· no PV em frente a Rua Soldado Geraldo de Souza existia um extravasor para uma caixa de areia da
Galeria de Águas Pluviais, localizada no lado dos números ímpares do logradouro, mas foi
tamponado com concreto (fotos 16 e 17);
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Foto 16 – PV onde existia um extravasor

 

Foto 17 – Extravasor tamponado com concreto

 

· existe uma ligação de esgoto sanitário, proveniente do conjunto habitacional nº 800 da Rua Tenente
Coronel Muniz de Aragão, que passa por dentro de uma das caixas de areia da Galeria de Águas
Pluviais da Estrada Caribú;

· a ligação acima citada está quebrada na caixa de areia, fazendo com que quando a Rede de Esgotos
Sanitários estiver saturada, o esgoto extravase para a Galeria de Águas Pluviais (fotos 18 e 19);
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Foto 18 – Caixa de areia na Estrada Caribú, onde está a ligação de esgoto quebrada

 

Foto 19 – Ligação de esgoto quebrada na caixa de areia

 

Fiscalização na data de 14/11/2025

Na data de 14/11/2025, a Equipe de Fiscalização da AGENERSA/CASAN, composta pelos servidores
Jéssica Bassini Ramiro e Luiz Alfredo, esteve presente juntamente com a Equipe da Iguá, visando dar
continuidade a fiscalização do que foi solicitado.

Representando a Empresa REGINAVES, estava presente a senhora Luciane S. Rocha.

A Equipe de Fiscalização AGENERSA/CASAN, recomeçou pelo último PV fiscalizado na data de
15/10/2025, ou seja, em frente ao nº 1961 da Avenida das Lagoas. Como o volume de esgoto era grande,
as equipes preferiram trabalhar com pedaços de isopor, ao invés de corante. Sendo assim:

· após a inserção de pedaços de isopor no PV localizado em frente ao nº 1961, foi constatado o
encaminhamento do esgoto passando pelo PV situado na Avenida das Lagoas em frente ao nº 1979
(fotos 20, 21 e 22);
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Foto 20 – PV em frente ao nº 1961

 

Foto 21 – Pedaços de isopor sendo lançados no PV em frente ao nº 1961
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Foto 22 – PV em frente ao nº 1979

 

· da mesma forma anterior, pedaços de isopor foram inseridos no PV localizado em frente ao nº 1979, e
foi constatado o encaminhamento do esgoto passando pelo PV situado no Terminal Rodoviário
Arquiteto Julius Sass (fotos 23 e 24);

Foto 23 – Pedaços de isopor sendo lançados no PV em frente ao nº 1979
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Foto 24 – PV situado no Terminal Rodoviário Arquiteto Julius Sass

 

A partir do PV situado no Terminal Rodoviário Arquiteto Julius Sass, as equipes preferiram ir direto para a
EEEB Jacarepaguá, visando verificar se os pedaços de isopor jogados anteriormente na rede de esgotos
sanitários chegaria na elevatória. Dessa forma se saberia que o esgoto estaria sendo encaminhado para a
EEEB. Após alguns minutos no interior da elevatória (fotos 25 e 26), foi constatado a chegada dos pedaços
de isopor na caixa de chegada (fotos 27, 28 e 29). Portanto, o esgoto da estrada Caribú está sendo
encaminhado para a EEEB Jacarepaguá. Seguem as fotos:

Foto 25 – Entrada da EEEB Jacarepaguá
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Foto 26 – Interior da EEEB Jacarepaguá

 

Foto 27 – Interior da caixa de chegada do esgoto
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Foto 28 – Interior da caixa de chegada do esgoto

 

Foto 29 – Interior caixa de chegada do esgoto

 

Na mesma data de 14/11/2025, a Equipe de Fiscalização AGENERSA/CASAN, juntamente com a equipe
da concessionária, retornou na Estrada Caribú, visando verificar se a tubulação de esgoto quebrada na
caixa de areia da Galeria de Águas Pluviais, tinha sido reparada. Foi verificado que além do reparo foi
isolada a tubulação de esgoto (fotos 30 e 31).
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Foto 30 – Caixa de areia na GAP da Estrada Caribú

 

Foto 31 – Rede de esgotos sanitários isolada no interior da caixa de areia

OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES
 
Foi informado pelo representante da concessionária, senhor Wesley, que:
 

· os esgotos sanitários encaminhados à Rede de Esgotos Sanitários localizada na Estrada Caribú, tem o
destino final na EEEB Jacarepaguá;

· logo que a concessionária teve conhecimento do extravasor do PV em frente a Rua Soldado Geraldo
de Souza, foi feito o tamponamento no deságue, ou seja, na caixa de areia da Galeria de Águas
Pluviais;

· além da reparação da ligação de esgoto sanitário, proveniente do conjunto habitacional nº 800 da Rua
Tenente Coronel Muniz de Aragão, foi realizado o isolamento da mesma;

· não há possibilidade de fiscalizar o encaminhamento do esgoto nos PVs situados à jusante do PV do
Terminal Rodoviário Arquiteto Julius Sass, pois ficam localizados em áreas particulares.
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IRREGULARIDADES APONTADAS E AS NORMAS VIOLADAS
 
As irregularidades observadas foram:

· a ligação de esgoto que passa no interior da caixa de areia da Galeria de Águas Pluviais;
· a ligação de esgoto quebrada no interior da caixa de areia, fazendo com que o esgoto do conjunto habitacional nº

800 da Rua Tenente Coronel Muniz de Aragão seja despejado na Galeria de Águas Pluviais;
· o deságue do esgoto da Rede de Esgotos Sanitários, quando saturada, ser feita na Galeria de Águas Pluviais.

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES

Na fiscalização de 15/10/2025, determinou-se a retirada da ligação de esgoto do conjunto habitacional nº
800 da Rua Tenente Coronel Muniz de Aragão que passsa dentro da caixa de areia.

OBS: Na fiscalização de 14/112025, foi verificado que a ligação de esgoto tinha sido reparada e isolada da
caixa de areia.

SANÇÃO A SER APLICADA
 
Não aplicável.

CONCLUSÃO

A vistoria realizada evidenciou que o logradouro é provido de Rede de Esgotamento Sanitário (RES), além
do lançamento irregular do efluente sanitário da Empresa REGINAVES na Galeria de Águas Pluviais
(GAP). Havia uma ligação de esgotos sanitários que passava no interior da caixa de areia da GAP situada à
Estrada Caribú. Essa ligação estava quebrada justamente na caixa de areia. Por esse motivo, quando a RES
ficava saturada, o esgoto extravasava na caixa de areia indo para a GAP.

A equipe de fiscalização/CASAN, constatou que o esgoto encaminhado para a RES da estrada Caribú está
sendo encaminhado para a EEEB Jacarepaguá e posteriormentepara a ETE Barra.

 

Rio de Janeiro, 24/11/2025  

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO  

FISCAIS  

NOME IDENTIFICAÇÃO  

Jéssica Bassini Ramiro
Luiz Alfredo Pereira Pinto
Luiz Henrique Vieira Silva

ID 5144913-7
ID 5132866-6
ID 5132859-3

 

 

 
Rio de Janeiro, 24 novembro de 2025

Documento assinado eletronicamente por Jéssica Bassini Ramiro, Especialista em Regulação, em
01/12/2025, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.
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Documento assinado eletronicamente por Luiz Alfredo Pereira Pinto, Assistente, em 01/12/2025, às
14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 119440366 e
o código CRC 506C5E45.

Referência: Processo nº SEI-480002/008759/2024 SEI nº 119440366

Av. Presidente Wilson, nº. 231, Edifício: Palácio Austregésilo de Athayde / 10º e 11º andares - Bairro
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20030-021

Telefone: 2332-6485 - https://www.rj.gov.br/agenersa  
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